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1º Adendo Modificador

Ref. Tomada de Preços nº 004/2021.
Processo nº 0177/2021

O Presidente da CPL do Município de Primavera do Leste, no uso das atribuições legais torna público
que está retificando, através deste ADENDO, o Edital da Licitação que tem por Contratação de
empresa especializada para execução de obra de engenharia visando a ILUMINAÇÃO DA ORLA DO
LAGO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, fornecendo os materiais, mão de obra,
equipamentos e tudo mais que se fizer necessário para a execução dos serviços, conforme projeto
arquitetônico, de alvenaria e hidrossanitário, conforme edital, memorial descritivo e seus anexos.

No edital pagina 17, item 10.4.4.RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ALTERA-SE o seguinte
requisito:
ONDE SE LÊ:
c) A licitante deverá comprovar ter executado, a qualquer tempo, Execução de Construção de
complexidade equivalente ou superior ao objeto desta licitação, apresentando Atestado(s) de capacidade
técnico-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das empresas que o compõem) devidamente
registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s)
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por esses Conselhos, que
comprove(m) que a licitante tenha executado, para órgão ou entidade da Administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada,
obras/serviços de características técnicas às do objeto da presente licitação, não se admitindo atestado(s)
de fiscalização da execução de obras/serviços, contendo, no mínimo a seguinte área de tabuleiro:

LEIA-SÊ:
c) A licitante deverá comprovar ter executado, a qualquer tempo, Execução de Construção de
complexidade equivalente ou superior ao objeto desta licitação, apresentando Atestado(s) de capacidade
técnico-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das empresas que o compõem) que
comprove(m) que a licitante tenha executado, para órgão ou entidade da Administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada,
obras/serviços de características técnicas às do objeto da presente licitação, não se admitindo atestado(s)
de fiscalização da execução de obras/serviços, contendo, no mínimo a seguinte área de tabuleiro:

Comunicamos que em virtude de a alteração não impactar diretamente na formulação das propostas
de preços de eventuais interessados, a data para a disputa e o local de disputa permanecem
inalterado.

O edital com este anexo modificador encontra-se à disposição dos interessados em nosso site
www.primaveradoleste.mt.gov.br aba “Editais e Licitações”, as demais cláusulas e anexos
permanecem inalterados.

Primavera do Leste - MT, 09 de março de 2021.

Atenciosamente,

Adriano Conceição de Paula
Presidente da CPL

*Original assinado nos autos do processo.
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